Lei N° 2


A Câmara Municipal de Monte Santo decreta e em sanciorio a seguinte lei:


Art: 1° - O imposto a ser cobrado de todos os proprietários de imóveis rurais será de 2% sobre o valor locativo da propriedade.


Art: 2° - Este imposto será cobrado da seguinte forma: do valor total do lançamento territorial do contribuinte será tomado um décimo que constituirá o valor locativo; sobre essa décima parte será aplicada a taxa de 2%. O resultado encontrado constitui a contribuição devida de indústrias e profissões.


Art: 3° - O imposto sobre turismo e hospedagem será cobrado de conformidade com as normas adotadas pelo estado até o exercício de 1947.


Art: 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando disposições em contrário.
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